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EXPEDIENTE
O Diário Oficial Eletrônico do Município de Santo Antonio dos Lopes - MA.
Criado pela Lei Nº 016 de 09 de Outubro de 2017, exclusivamente na forma
eletrônica, é uma publicação da Administração Direta deste Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Antonio dos Lopes poderão ser
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço:
https://dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br.
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse
https://dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br. As consultas, pesquisas e download
são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira (Bigu)
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes -
Maranhão - CEP: 65730-000
Telefone: (99) 3666-1191 e-mail: dom@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Comissão Permanente de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2018.

O Município de Santo Antônio dos Lopes (MA), por meio de seu Pregoeiro
municipal, torna público aos interessados que, com base na Lei Federal nº
10.520/2002, Decreto Municipal nº 042/2018 e Decreto Municipal 047/2018, Lei
Complementar n° 123/2006 e alterações, Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie, fará realizar as
08:00h do dia 18/09/2018, licitação na modalidade Pregão “Presencial” para
Registro de Preços visando futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para aquisição de ventiladores, pelo prazo de 12 (doze) meses, para atender às
necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes – MA, por meio da
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, consoante especificações
descritas no Anexo I, do  Edital  do certame. A licitação será realizada na sede da
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
situada na Praça Abraão Ferreira, s/n - Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio
dos Lopes (MA). O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no
endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h as 12:00h, onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no
e n d e r e ç o  r e t r o  m e n c i o n a d o  o u  p e l o  E - m a i l :
d e p . p r e g a o @ s t o a n t o n i o d o s l o p e s . m a . g o v . b r .

Santo Antônio dos Lopes (MA), 04 de setembro de 2018.

Jean Ribeiro da Silva

Pregoeiro municipal

Port. 137/2018/GP-SAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018.

O Município de Santo Antônio dos Lopes (MA), por meio de seu Pregoeiro, torna
público aos interessados que, com base na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto
Municipal nº 042/2018 e Decreto Municipal 047/2018, Lei Complementar n°
123/2006 e alterações, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e
demais legislações aplicáveis à espécie, fará realizar as 08:00h do dia
19/09/2018, licitação na modalidade Pregão “Presencial” para Registro de Preços
visando futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento

de materiais de limpeza e higiene para uso geral em unidades deste município de
Santo Antônio dos Lopes – MA, por meio da Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração, consoante especificações descritas no Anexo I,
do  Edital  do certame. A licitação será realizada na sede da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, situada na Praça
Abraão Ferreira, s/n - Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes (MA). O
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de
2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h as 12:00h, onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço retro mencionado
ou pelo E-mail:dep.pregao@stoantoniodoslopes.ma.gov.br.

Santo Antônio dos Lopes (MA), 05 de setembro de 2018.

Jean Ribeiro da Silva

Pregoeiro Municipal

Port. 137/2018/GP

 

AVISO DE LICITAÇÃO - REPETIÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018

A Comissão Permanente de Licitação - CPL torna público aos interessados, com
base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais
legislações aplicáveis à matéria, e ainda consoante determinação da autoridade
superior para repetição deste certame acostada ao autos, em razão da declaração
de licitação deserta, que fará realizar às 08:00 hs do dia 28/09/2018, licitação na
modalidade Tomada de Preços nº 001/2018, do tipo Menor Preço, sob o regime 
empreitada por preço global, tendo por objeto a contratação de pessoa jurídica
para execução da obra de Construção do Centro de Referência de Assistência
Social (CRAS), de acordo com Contrato de Repasse nº 2654.0400563-76/2012 e
o Convênio Federal de nº 776254/2012, celebrado entre o Ministério de
Desenvolvimento Social e Agrário/SNAS e o Município de Santo Antônio dos
Lopes - MA, conforme Edital e Anexos. A licitação será realizada na sala da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes, situada na Praça Abraão Ferreira, s/n – Centro, CEP: 65.730-000, Santo
Antônio dos Lopes (MA). O edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs as
12:00hs, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o
pagamento da importância de R$ 20,00 (vinte reais), que deverá ser feito através
de DAM. Esclarecimentos adicionais no endereço retro mencionado ou pelo e-
mail: cpl@stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes - MA, 04 de
setembro de 2018.

MILENA MELO SILVA

Presidente

Port. nº 003/2018-GP.

AVISO DE LICITAÇÃO-REPETIÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018

A Comissão Permanente de Licitação – CPL torna público aos interessados, com
base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais
legislações aplicáveis à matéria, e ainda consoante determinação da autoridade
superior para repetição deste certame acostada ao autos, em razão da declaração
de licitação deserta, que fará realizar às 14:00 hs do dia 28/09/2018, licitação na
modalidade Tomada de Preços nº 002/2018, do tipo Menor Preço, sob o regime 
empreitada por preço global, tendo por objeto a contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para execução da obra de construção de 01 (uma) Quadra
Poliesportiva coberta no Povoado Centro dos Rodrigues, no Município de Santo
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Antônio dos Lopes – MA, de acordo com CONTRATO DE REPASSE n°
0368.823-27/2011 sobre o Convênio Federal de n°760855/2011, celebrado entre
a União, por intermédio do Ministério do Esporte, representado pela Caixa
Econômica Federal, e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme
Edital e Anexos. A licitação será realizada na sala da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, situada na Praça
Abraão Ferreira, s/n – Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA.
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra,
de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs as 12:00hs, onde poderão ser consultados
gratuitamente ou obtidos mediante o pagamento da importância de R$ 20,00
(vinte reais), que deverá ser feito através de DAM. Esclarecimentos adicionais no
endereço retro mencionado ou pelo e-mail: cpl@stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes - MA, 04 de
setembro de 2018.

MILENA MELO SILVA

Presidente

Port. nº 003/2018-GP.

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 863/2018- GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de
Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal Nº 02 de 27 de Janeiro de 2017
que ‘Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município de Santo Antônio
dos Lopes, Estado do Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e
funções gratificadas, define os respectivos símbolos e fixa os valores dos
subsídios correspondentes; atribui competências aos órgãos e aos seus dirigentes
e dá outras providências, revoga a Lei Municipal nº 03 de 14 de Agosto de 2010 e
suas alterações e dá outras providências’.

RESOLVE

Art. 1º. Designar MARCIO ROGERIO MEIRELES COSTA, portador do RG n.º
0721851975 SESC/MA e CPF n.º 644.844.673-72, para exercer a função de
Fiscal de Contrato Administrativo n.º 20180825, referente ao Pregão Presencial
n.º 032/2018, Processo Administrativo n.º 171805-0002/2018, empresa contratada
F.A. ROCHA COMÉRCIO EIRELI-ME, inscrita no CNPJ: nº 05.988.214/0001-31,
cujo objeto é a prestação de serviços de provedor acesso à internet “Via Rádio”,
para atender às necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA de
interesse desta Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
13 de agosto de 2018.

Emanuel Lima de Oliveira

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 903/2018- GP (*)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA e considerando os dispositivos da Lei Federal n.º
8/666/1993 e suas alterações posteriores e a Lei Municipal Nº 02 de 27 de Janeiro
de 2017, alterada pela Lei Municipal n.º 030/2017.

RESOLVE

Art. 1º. Designar JOSÉ NILTON LIMA CHAVES, engenheiro civil, inscrito no
CREA-MA Nº. 110531432-4, RG n.º 901130 SSP MA, CPF n.º 691.404.644-15,
para exercer a função de Fiscal do Contrato Administrativo n.º 20180820,
referente à Tomada de Preços n.º 003/2018, Processo Administrativo n.º
 021807-0001, empresa contratada FÊNIX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-
EPP, inscrita no CNPJ nº  21.050.838/0001-60, tem por objeto a execução de
serviços de elaboração de estudos e projetos de arquitetura e engenharia,
projetos de engenharia e arquitetura, quais sejam, projetos básico e executivo
(arquitetura e complementares) para a construção do novo mercado municipal, a
ser construído no centro urbano do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Art.2º.  Designar também   LÁZARO FERNANDES PESTANA, portador do RG
n.º 738526 SSP/ES e CPF n.º 997.604.797-53, para exercer a função de fiscal

técnico substituto do contrato acima referenciado.

Art. 3º. Caberá aos fiscais técnicos dos contratos acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, como representantes da Administração,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados, sem prejuízo das demais competências técnicas e legais.

Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do fiscal   deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes. 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
24 de agosto de 2018.

Emanuel Lima de Oliveira

Prefeito Municipal

*Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado no E-DOM/SAL n.º
173/2018 de 05/09/2018

Secretaria Municipal de Planejamento
e Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N.º 20180825

a) Processo Administrativo n.º 171805-0002/2018; b) Espécie: Contrato
Administrativo n.º 20180825. Firmado em 13 de agosto de 2018 entre a
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, CNPJ n.º
06.172.720/0001-10, e a empresa F.A. ROCHA COMÉRCIO EIRELI-ME, inscrita
no CNPJ: nº 05.988.214/0001-31. c) Objeto: prestação de serviços de provedor
acesso à internet “Via Rádio”, para atender às necessidades do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA de interesse desta Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração, conforme especificações descritas no Termo de
Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n°
032/2018, e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.
d) Fundamento Legal: Leis n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. e)  Modalidade
Licitatória: Pregão Presencial. f) Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura. g) Valor Total: R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais). h)
Dotação Orçamentária: 03 - Sec. Mun. de Administração. 03.01 - Sec. Mun. de
Administração. 04 - Administração. 122 – Administração Geral. 0037 – Gestão de
Política da Administração Geral. 2.006 – Manut. E Func. Da Sec. Mun. De
Planejamento e Administração. 3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. Pessoa
Jurídica. 010000 – Recursos Ordinários; i) Signatários: pela Contratante, Maria
Lia Silva e Silva, Secretária Municipal de Planejamento e Administração, e
pela Contratada, Marcos Antônio Alencar Rocha, representante legal.

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2018 –
SEMPAD/PMSAL

TERMO ADESÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES/MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, NA QUALIDADE DE ÓRGÃO
GERENCIADOR E O MUNICÍPIO DE BACABAL, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, COMO ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE, “CARONA”, PARA FINS DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 003/2018 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS.

Por este termo de Adesão (Proc. Adm. nº 121807-0001), o Município de Bacabal,
Maranhão, inscrito no CNPJ nº 06.014.351/0001-38, através da Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo, com sede na Rua da Cultura, s/nº, Centro,
Bacabal/MA, neste ato representado pelo Sr. Carlos Jorge Santos Silva, Cargo de
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, portador do CPF nº 376.554.853-72,
ADERE, como “CARONA”, a Ata de Registro de Preços nº 003/2018, Pregão
Presencial nº 003/2018, registrada pelo Município de Santo Antônio dos Lopes,
Maranhão, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração,
conforme a discriminação na planilha abaixo:

Empresa Beneficiária da ARP: CLASSE CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA

CNPJ nº: 02.984.702/0001-82 Representante Legal: Paul Getty Sousa Nascimento

Endereço: Rua Francisco Sá, 94, Centro, Pedreiras – MA CPF: 376.435.333-34
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ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MAQ. QTD. HORA
VALOR MÉDIO
UNITÁRIO

VALOR MÉDIO
TOTAL

1

MÁQUINA PÁ-CARREGADEIRA: chassi articulado,
motor diesel, 06 cilindros, potência liquida mínima de
122 HP (SAE J 1349), sistema elétrico de 24V,
transmissão com no mínimo de 03 velocidades à frente
e 03 à ré, freios de serviços multidisco em banho a óleo
nas quatro rodas, pneus 17,5 x 25 – 12 lonas direção
hidráulica, tipo orbitrol, toldo solar, compartimento do
operador localizado no eixo dianteiro com chassi
traseiro da máquina, equipamento frontal com caçamba
de serviços gerais de capacidade mínima de 1,90 m³
(metros cúbicos), peso operacional mínimo de 10 mil
quilos.( com operador)

Hora 2 2.400 160,00 768.000,00

2

RETROESCAVADEIRA: em perfeito estado de
conservação para o trabalho. Com as seguintes
especificações mínimas: tração 4x4 , equipada com
motor turbo alimentado de 04 cilindros com potência
mínima de 92 HP a 2.200 RPM sistema elétrico de 12
volts, com cinto de segurança e caçamba frontal com
capacidade mínima de 0,95m³, com 03 caçambas
traseiras, sendo, 01 com capacidade mínima de 30”
com gancho de içamento de material, 01 com
capacidade mínima de 18” e 01 com capacidade
mínima de 12”, transmissão sincronizada possuindo 04
velocidades à frente a 04 à ré, freio multidisco em
banho de óleo, protetor de cardã, tanque de
combustível com capacidade mínima de 135 litros, peso
operacional de no mínimo 6.500 kgs, quatro cubos
planetários iguais nas extremidades das rodas
dianteiras e traseiras, pneus dianteiros com medidas
mínimas de 12.5/80-18, 10 lonas e traseiros 17,5-25 de
12 lonas, laça da retro em perfil reto, profundidade de
escavação de no mínimo 4,37 metros. (com operador)

Hora 2 2.400 160,00 768.000,00

3

ROLO COMPACTADOR: em perfeito estado de
conservação, com opção de troca tipo liso ou pé de
carneiro, com kit capa, com no mínimo de 140HP (com
operador).

Hora 1 1200 150,00 180.000,00

 Preço Total R$. 1.716.000,00

O valor total da solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 003/2018,
Pregão Presencial nº 003/2018, pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
é de R$ 1.716.000,00 (Um milhão e setecentos e dezesseis mil reais)

Santo Antônio dos Lopes/MA, 09 de julho de 2018.

Maria Lia Silva e Silva

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA

ÓRGÃO GERENCIADOR

Carlos Jorge Santos Silva

CPF: 376.554.853-72

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

Município de Bacabal/MA

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
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